
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.673.262 - RJ (2017/0090132-2)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A 
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO CORRÊA MARIZ E OUTRO(S) - 

RJ074338 
 ALEX STOCK HOFFMANN  - RJ102432 
 ALEXANDRE SERVINO ASSED  - RJ108868 
 HÉLIO LYRA DE AQUINO JUNIOR  - RJ140812 

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERES.  : SENDAS S/A 
ADVOGADOS : LUIZ HENRIQUE DE ALBUQUERQUE ALVES  - RJ073803 

 ANTÔNIO LAERT VIEIRA JUNIOR E OUTRO(S) - RJ057441 
 PERICLES RAIMUNDO DE OLIVEIRA  - RJ001598B

INTERES.  : ALVORADA EMPRESA PADRÃO DE TERRAPLANAGEM 
LTDA 

INTERES.  : SUMACK TRANSPORTES COMÉRCIO E 
TERRAPLANAGEM LTDA 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Hipótese em que o acórdão embargado concluiu: "Recurso 
Especial de Construtora Queiroz Galvão S.A.: a) não se configura a 
ofensa ao art. 535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem 
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade 
com o que lhe foi apresentado. A Corte a quo manifestou-se de forma 
expressa quanto aos três argumentos tidos por não apreciados; b) não se 
trata de omissão, mas sim de inconformismo direto com o resultado do 
acórdão, que foi contrário aos interesses da ora insurgente; c) nos 
Aclaratórios opostos na origem, não houve alegação e fundamentação da 
aludida nulidade, mas tão somente a indicação de pontos supostamente 
omissos; d) o STJ possui jurisprudência pacífica de que não há nulidade 
"pois a fundamentação per relationem, por referência ou remissão, na qual 
são utilizadas pelo julgado, como razões de decidir, motivações contidas 
em decisão judicial anterior ou, ainda, em parecer proferido pelo 
Ministério Público, tem sido admitida no âmbito do STJ"; e) não há como 
aferir eventual ofensa ao art. 333 do CPC/1973 sem que se verifique o 
conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame 
de provas, além de escapar da função constitucional do Superior Tribunal 
de Justiça, encontra óbice na Súmula 7 do STJ; f) para modificar o 
entendimento firmado no acórdão recorrido, que foi categórico ao afirmar 
que houve comprovação de dano ambiental, de nexo de causalidade e de 
obtenção de proveito econômico por parte da ora recorrente, é necessário 
exceder as razões naquele colacionadas, o que demanda incursão no 
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contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, 
conforme Súmula 7/STJ; e g) a jurisprudência do STJ está firmada no 
sentido de que a necessidade de reparação integral da lesão causada ao 
meio ambiente permite a cumulação de obrigações de fazer, não fazer e 
de indenizar".
2. A solução integral da divergência, com motivação suficiente, não 
caracteriza violação ao art. 1.022 do CPC/2015.
3. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado 
para a rediscussão da matéria de mérito.
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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